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Considerando que houve saldos financeiros dos recursos que ingressão 
o exercício financeiro de 2025, cujos saldos deverão ser reprograma-
dos por deliberação deste Conselho no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1463/2013 de 12 de setembro de 2013, para 
utilização no presente exercício, 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Reprogramação dos saldos financeiros do FIA-Fundo 
Municipal da Infância e Adolescente não executados no ano de 2024 
para executar no ano de 2025.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março 
de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 05/2025.

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas final do período 01/07/2024 
até 31/12/2024 do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente do mu-
nicípio de Capanema/Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N° 1.463/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas final do período 01/07/2024 até 
31/12/2024 do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente do município 
de Capanema.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março 
de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 06/2025.

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas do período de 01/07/2024 até 
31/12/2024 do Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial 
às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - Primeira 
Infância do município de Capanema/Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.463/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de contas do período de 01/07/2024 até 
31/12/2024 do Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Interseto-
rial às Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de idade - 
Primeira Infância do município de Capanema/Paraná.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data desta publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março 
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RESOLUÇÃO 04/2025.

SUMÚLA - Aprova a Reprogramação dos saldos financeiros dos FIA-Fun-
do Municipal da Infância e Adolescente não executados no ano de 2024 
para o ano 2025 do município de Capanema/Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.463/2013, 
e
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de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 07/2025.

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas final 01/07/2024 até 
13/12/2024 da deliberação 38/2021 do Serviço de Convivência e Fortalec-
imento de Vínculos do município de Capanema/Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.463/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas final 01/07/2024 até 13/12/2024 
da deliberação 038/2021, do Serviço de Convivência e Fortalecimen-
to de Vínculos do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente do mu-
nicípio de Capanema.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março 
de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 08/2025.

Súmula: Dispõe sobre a Prestação de contas final do período 01/07/2024 
até 13/12/2024 da deliberação 062/2016 do Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos do município de Capanema/Paraná.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 1.463/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a prestação de contas final do período 01/07/2024 até 
13/12/2024 da deliberação 062/2016 do Serviço de Convivência e For-
talecimento de Vínculos do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 
do município de Capanema.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data da publicação.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada parque Caminho do Colono, ao dia 27 de março 
de 2025.

Dorvalina Pietrobon
Presidente do CMDCA
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